
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORAN GA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete Do Prefeito

MENSAGEM N. 033, de 15 de Setembro de 2020.

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ªms DAL' COL- mªgno

A: CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
DD. GREIDISMAR LOPES DOS SANTOS- PRESIDENTE

Assunto: Projeto de Lei (envia)

Senhor Presidente,
Nonne Edi-s,

Tenho a honra de submeter à apreciação dos dignos pares desta Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei nº 030, de 15 de Setembro de 2020 - “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA COM A “FUNDAÇÃO MÉDICO
ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE ECOPORANGA — FUMATRE”
PARA A TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS”.

O presente projeto tem por objetivo buscar autorização legislativa para repasse de
recursos a “Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Ecoporanga
—- FDWIATRE” para aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos

hospitalares para atendimento adequado a população em sua atuação de formac:: ªs”: : «; ' eu "ªi anço da pandemia da COVlD- 19, com recursos oriundos
da Lei Federal nº “I3 995/2020 e das Portarias nº 1. 393/GM/MS, de 21 de maio de
2020 e nº 1.448/GMIWS, de 29 de maio de 2020.

No nosso entendimento a celebração deste Termo de Parceria é de suma importância,
para oferecer melhor atendimento à população ecoporanguense.

É a mensagem que deixamos à apreciação de Vossas Excelências para votação em
REGIME DE URGENCIA ESPECIAL

Ao ensejo aproveito para renovar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares,
protestos de estimae consideração.

Atenciosamente,

em S DALª COL
Prefeito Municipal

Rua Sue/on Dias Mendonça, nº 20, Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CEP 29.850.000 — Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915
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2.071 — Manutenção dos Serviços Hospitalares e Repasse Financeiro a Rede
Credenciada SUS
33504300000 - SUBVENÇÓES SOCIAIS
12140000000 - TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL (Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde)
Ficha: 088

Art. 5º Faz parte integrante desta Lei o modelo de Termo de Parceria a ser firmado
entre a Prefeitura e a Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de
Ecoporanga — FUMATRE.

Art. 6º Fica a Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Ecoporanga ——
FUMATRE, obrigada a apresentar ao Município a Prestação de Contas bimestral do
Repasse Financeiro efetuado.

Parágrafo Único. A prestação de contas dos recursos referido no art. 3º desta Lei
será bimestral, devendo ser entregue em até 30 (trinta) dias após o encerramento de
cada bimestre. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até
45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência da parceria ou esgotamento
dos recursos.

Art. 7º Aplica—se ao prazo de vigência do Termo de Parceria as disposições contidas
na Lei Federal nº 8.666/93 com suas posteriores alterações, vigorando a partir data
de publicação da presente Lei e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 2020 e
cabendo-lhe a execução de suas despesas financeiras como também a respectiva
prestação de contas de forma bimestral e consecutiva.

Art. Sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos 15
(quinze) dias do mês de Setembro (09), do ano de dois mil e vinte (2020).

ELIAS AL' COL

Prefeito Municipal

Rua Sue/on Días Mendonça, nº 20, Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CEP 29. 850. 000 — Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915
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MINUTA PARCERIA Nº 001/2020

TERMO DE PARCERIA DE COOPERAÇÃO
FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ECOPORANGA/ES E A
FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO
TRABALHADOR RURAL DE ECOPORANGA -
FUMATRE, OBJETIVANDO CUSTEAR A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
SUPRIMENTOS, INSUMOS E PRODUTOS
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO
ADEQUADO A POPULAÇÃO EM SUA
ATUAÇÃO DE FORMA COORDENADA NO
CONTROLE DO AVANÇO DA PADEMIA DA
COVID-19.

Pelo presente instrumento que entre Si fazem, de um lado O Município de
Ecoporanga/ES, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Suelon
Dias Mendonça, nº 20, Bairro Centro, Ecoporanga-ES, CEP 29.850.000, inscrita no
CNPJ/MF sob O nº 27.167.311/0001-O4, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito
Municipal, Sr. EUA?? EBAL” COL, brasileiro, Separado Judicialmente, portador da
carteira de identidade de nº 189.546 SSP-ES, inscrito no CPF/MF sob O nº &
478.812.757-15,residente e domiciliado na Fazenda Jaqueline, Córrego do Cavaco,
Zona Rural, Ecoporanga—ES, CEP 29850000; FUNDO MUNICIPAL DE 'SAÚDE,
inscrito no CNPJ sob O nº 14.798.479/0001-68, administrado pela Secretaria Municipal
de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr.
RICARDO ABREU MAIA, brasileiro, casado, portador dO CPF sob o nº 083.695.277- '
44 e Carteira de Identidade RG sob o,nº_1.527.975 SSP/ES, residente na Rua Milton
Motta, nº 447, bairro Centro, ECOporanga-ES, CEP 29.850-000, doravante
denominado COfªêCEDENTE e de outro lado a Fundação Médico Assistencial do
Trabalhador Rural de Ecoporanga—TÁ FUMATRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.285725/9001—29, com sede na Rua: Rua Idalino Monteiro, nº 195, bairro Nossa
Senhora Aparecida, Ecoporanga-ES,CEP; 29.850.000, neste ato representada pelo
Sr. Carlos Magno Cardoso de Souza, brasileiro, casado, portador da'Carteira de
identidade de nº 321.323 SSP-EStinscritO no CPF/MF sob o nº 527.675.237-00,
residente e domiciliado “na Rua Noêmia Martins, nº 244, bairro Centro,

' Ecoporanga/ES, doravante denominada Fundação, tendo em vista O que dispõe a
Constituição Federal, em especial o seu artigo 196 e seguintes, as Leis nº 8.080/90,
nº 8.142/90, nº 9790/99, Lei Orgânica do Município de Ecoporanga/ES, art. 109, Lei

Rua Sue/on Dias Menaonça, nº 20, Centro —- Ecoporanga — Estado do Espírito Santo %
CEP 29350090 — “Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915
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Municipal n'? xxxxx/2020, Processo Administrativo ”nº 729/2020, RESOVEM celebrar o
presente Termo de Parceria com transferência de Recursos Financeiros oriundos do
Fundo Municipal de Saúde de Ecoporanga/ES que se regerá pelas seguintescláusulas e condições: .
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

1.1. O presente Termo de Parceria tem por finalidade estabelecer os termos de
compromisso entre as partes para liberação de recursos financeiros para a
Convenente Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Ecoporanga —
F UMATRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.285.725/0001-20, com o fim específico
de custear aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares
para atendimento adequado a população em sua atuação de forma coordenada no
controle do avanço da pandemia da COVID-19.

â1º O presente Termo de Parceria compreende a atuação coordenada dos
convenentes para a realização das ações definidas no Plano de Trabalho, parte
integrante deste termo (Anexo I) e' condições de sua eficácia, elaborado de acordo
com as .regras definidas pelo Município, devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde.

52º A Fundação compromete-se a manter-se integrada ao sistema de referência e
contra referência estabelecidos pelo gestor local dos SUS.

CLÁUSULA SEGÚNDA — DA VIGÉNCIA

2.1. O presente Termo de Parceria terá como prazo de vigência as disposições «
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com suas posteriores alterações, vigorando a -
partir data de publicação da presente Lei e término em 31 (trinta e um) de dezembro
de 2020 e cabendo—The a axecução-de suas despesas financeiras como também a
prestação de contas, podendo a prestação de contas final ocorrer até 45 (quarenta e ,
cinco) dias a partir do. término da vigência da parceria ou esgotamento dos recursos.

CLÁUSULA TÉRCEIRÃ — 'DÁS PARTÉS

3.1 O Município se compromete a: «

a) transferir à Fundação os recursos financeiros dessa parceria;

b) designar técniCos do seu quadro para realizar o acompanhamento, fiscalização,
monitoramento e avaliação deste; Termo, observado a legislação pertinente e as

, normas de controle interno e externo;.

c) exigir da Fundação o saneamento de eventuais irregularidades observadas em
decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da avaliação deste Termo;

Rua Sue/on Dias Mendonça, nº' 20, 'Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CE? 29. 850. 000 -' Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915
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d) providenciar o registro contábiladequado e manter atualizado controle sobre os
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas;

e) inscrever, se necessário, a Fundação como inadimplente no Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Município de Ecoporanga/ES;

f) proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa
oficial, no prazo legal.

3.2 A Fundação Médico Ássistencial do Trabalhador Rural de Ecoporanga —
FUMATRE se compromete a:

a) disponibilizar mão de obra, bens e/ou serviços correspondentes a sua
contrapartida, se for o caso, de acordo com as especificações previstas no Plano de
Trabalho;

b) movimentar os recursos relativos'a este Termo em conta bancária específica,
utilizando transferência eletrônica «disponível ou outra modalidade de saque
autorizada, com identificação das ”destinações e nomes dos credores, quando
aplicável, somente se admitindo _saques em espécie quando, excepcional e
justificadamente, restar inviável'a utiliZação dos meios indicados;

c) utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação
idônea para comprovar os gastos respectivos;

d) buscar o cumprimento das ações, serviços, metas, indicadores pactuados e demais
atividades constantes no Plano de Trabalho;

e) prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo;

f) aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive o rendimento auferidos,
exclusivamente na execução do objeto deste Termo;

..

g) realizar cotação de preços, para aquisição dos materiais e medicamentos
necessários à execução deste Termo,” sempre em conformidade com os principios da
economicidade e da eficiência;

h) assumir por sua conta“ e'risco as despesas referentes às multas, juros ou correção
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos e despesas
bancárias;

i) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, o pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação

Rua Sue/on Dias Mendonça, nº 20, Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CEP 29. 850.000 — Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915
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ao referido pagamento, os ônus incidentes, sobre o objeto deste termo ou os danos
decorrentes de restrição à sua execução;

]) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade o gerenciamento administrativo
e financeiro dos recursos recebidos;

k) ressarcir ao NEUZªãlCÍPIQ, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias,
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados;

|) dar livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

m) fazer constar na divulgação através de quaisquer meios de comunicação, inclusive
impressos, cartazes, painéis, faixas, etc, a seguinte expressão: “Esta ação conta com
o apoio do Município de Ecoporanga-EAS,

CLÁusULA amará - ms ÇÓNDIÇÓES GERAIS

4.1 A Fundação ªtrerªico Assistencial do Trabalhador Rural de Ecoporanga —
FUMATRE se compromete ainda:

a) Notificar a Prefeitura sobre eventuais alterações em seu estatuto ou na sua
diretoria, enviando-lhe, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
alteração, cópia autenticada dos documentos com as respectivas mudanças;

b) Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e serviços oferecidos.

Parágrafo Único. A Cobrança, de valores dos pacientes atendidos por esta Parceria »
sob qualquer pretexto, constitui falta gravíssima, a ser denunciada aos órgãos
competentes para as devidas providências, além daquelas adotadas pelo Município.

CLÁUSULA QUINTE - DSi-És RECURSOS FINANCEIROS

5.1 Pelo cumprimento do objeto deste Termo de Parceria, a Prefeitura/Fundo
Municipal de Saúde repassará a Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural
de Ecoporanga — FUêª—ãâATRE, durante a'vigência do referido Termo de Parceria 0 valor
de R$ 495.007,93 (&uatrocentos e noventa e cinco mil, sete reais e noventa e três
centavos), em parcela única, em depósito bancário, na conta do BANCO DO BRASIL,
Agência 0844—3, Conta Corrente nº 21.933-9. Recursos oriundos da Lei nº
13. 995/2020 e Portar'as nº 1. 393/GM/MS, de 21 de maio de 2020 e nº 1 .4,48/GM/MS

» de 29 de maio de 2020, através da Conta Corrente: nº 20. 850- 7 junto ao Banco do

Brasil S/A, Agência: 0844- 3. . Ç_ ' . , &
Rua Sue/on Dias Mendonça,» nª 20, Centro '— Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
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CLÁUSULA eexm - oii eoTAçÃo ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos necessários à execução do objeto deste Termo de Parceria correrão
por conta das dotações no orçamento do Fundo Municipal de Saúde com as seguintes
classificações:

100— Secretaria; %uniciealde Saúde
001 — FUNDQ itªUNlÇlPAL DE SAÚDE
10 — Saúde .
302 — Assistência ã'iospitalar em Ambulatorial
0021 — Atendimento Escecializado ao Cidadão
2. 071 —- Manutenção dos Serviços Hospitalares e Repasse Financeiro a Rede
Credenciada $$$
33504300000- -SJE;VE?%ÇÚE$ SGCIAIS
12140000000 - TRAãiâFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTÉÉ ªfã COVERHG FEDERAL (Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde)
Ficha: 08%

CLÁUSULA SÉTlâªâà _ Eªi—“à PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 A Funâação Rªted-ico 'ÁSs'istencial do Trabalhador Rural de Ecoporanga —
FUMATRE deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas bimestral da
utilização dos recursos recebidos, devendo ser entregues em até 30 (trinta) dias após
o encerramento de cada bimestre. As prestações de contas obrigatoriamente deverão
conter os seguintes documentos, preferencialmente nessa ordem:

a) ofício de encaminhamento assinado pelo Presidente da Instituição;
b) cópia deste termo, juntamente com o comprovante de sua publicação, aplicado '
somente à primeira prestação de contas; ,
c) cópia do Plano de Trabalho,, aplicado somente à primeira prestação de contas;
d) ata da Assembleia GeralÍOrdinária da Fundação, aplicado somente à primeiraprestação de contas; R
e) relatório de execução do objeto deste termo, apresentando as atividades
desenvolvidas, bem como o cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho,
descriminando ainda as ações e serviços executados;
f) relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos
comprovantes de pagamentos, acompanhados das cópias dos documentos que
embasam o pagamento, bem como dos documentos comprobatórios da cotação de

preços dos materiais e medicamentos adquiridos, com demonstração e justificativaexpressas da opção utilizada; .
g) conciliação bancaria assinada pelo responsável pela Fundação e contador,

» acompanhada do extrato bancárioda conta corrente específica;
h) relação de materiais e medicamentosadquiridos com recursos deste termo, com

indicação da data da compra, valores, documentos fiscais e fornecedores; &Rua Sue/on Dias Aríendonça, 'nº 20,'Centro- Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CE;?“ 29350000 -- Telefone: (27) 3755-2900/3755—2915
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i) relatórios de controle de dispensação dos medicamentos, descriminando data,
forma e finalidade da utilização, nóme completo do paciente, nº do cartão do SUS,
endereço e número de telefone;
j) relatório de controle de uso dos materiais e insumos, descriminando data, forma e
finalidade da utilização, e sendo o caso, nome do paciente, nº do cartão do SUS,
endereço e número de telefone;
k) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo
MUNICÍPIO, aplicado somente à última prestação de contas;
l) certidões de regularidade fiscal;
m) outros relatórios técnicos, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde
— SMS.

â1º Gs comprovantes de pagamento referidos na alínea “f” desta CLÁUSULA
SÉTIitfti-“t deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:

a) nos pagamentos a pessoas jurídicas: notas ou cupons fiscais das aquisições de
materiais e medicamentos, sem atestes quanto à conformidade do item recebido com
os termos da contratação, com identificacao do responsável e data em que efetuou a
conferência;

52º Transcorrido os prazos previstospara apresentação das prestações de contas
bimestrais correspondentes, a Fundação será registrada como inadimplente no
Sistema integrado de: Planejamento; Contabilidade e Finanças do Município de
Ecoporanga/ES.

â3º A Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar outros documentos, com intuito &
de embasar a análise da execução deste termo.

ê4º A aprovação da prestação de contas fica condicionada à:

a) análise da prestação de contas e certificação do cumprimento das ações e metas
previstas, mediante relatório técnico do servidor responsável pelo acompanhamento
e fiscalização deste Termo;

b) análise e jutgamento das prestações de contas e dos relatórios de
acompanhamento e fiscalização pela Comissão de Monitoramento.

ê5º A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a Fundação de
comprovar a regular aplicação dos recursos ao órgão de controle interno e externo da
Administração, nos termos da legislação específica vigente.

sãº A Fundação prestará contas final da aplicação dos recursos recebidos no prazo

' de até 45 (quarenta e Cinco) dias a partir do término da vigência ou esgotamento dosrecursos. * %
Rua Suelen E“ " 'fendonça, nº,:fº, Centro— Ecoporanga— Estado do Espírito Santo
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causem enwr 71 nas-PROIBIÇQES ; '

8.1 Fica expressamente vedada à utilização dos recursos transferidos pelo Fundo
Municipal de Saúde, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou
representante da Fundação, para:

a) Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
emergência;
b) Pagamento de despesas de competência anterior.,ou posterior à vigência da
parceria.

CLÁUSULA NÓNÃ - DÁ RESCISÃO

9.1. A presente Parceria poderá ser rescindida por qualquer uma das partes, a
qualquer momento, através de justificativa plausível e requerida por escrito com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.-

9.2. A presente Parceria será rescinda automaticamente, por inadimplemento de
quaisquer de suas Cláusulas .e Condições, independentemente de aviso ou
interpelação judicial e extrajudicial.

9.3. No caso de rescisão por não cumprimento das Cláusulas da presente Parceria, a
Fundação fica obrigada a devolver de imediato, osaldo dos recursos recebidos e não
aplicados, bem como, a. prestação de contas efetuadas até a data da rescisão.

CLAesuLs nam—M - *º*-c ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DAAVÁLIÁÇÃÚ .
10.1 O &ªUMCÍí—ªlª exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização,
monitoramento e avaliação da execução deste Termo, além do exame das despesas
realizadas, a fim de verificar a correta utilização.dos recursos correspondentes,
mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atestação da
satisfatória realização do'seu objeto. ,

51º Fica assegurado ao tªrêãjâªeilCÍPIO () livre acesso de seus técnicos devidamente
identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos
praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo de Parceria, quando
em missão fiscalizadora e/ou de auditoria.

52º O acompanhamento e fiscalização da presente PARCERIA serão efetuados por
servidor designado-pela Secretaria iª./IUnicipaI de Saúde.

53º O(s) reãatórêaís) 'eiabcradds.) pelo servidor indicado para realizar o
acompanhamento e a fiscaãização da execução desta Parceria deverá(ão) atestar a

fªma 35%; ;??ãas ªrndonça, nº 20, Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo %
"., "a'—«"' 339358300 ., Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915



PLLÉÁITURA MUNICIPAL DE ECOPORAN GA
“ ESTADO'DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete Do Prefeito

análise das prestações de contas e o cumprimento das ações e metas previstas no
Plano de Trabalho, descriminandoainda'outras informações necessárias.

54? O monitoramento e Avaliação desta PARCERIA serão efetuados por comissão
designada para este fim.

I -— caberá à comissão de monitoramento e avaliação:

a) analisar e julgar as prestações de contas apresentadas;

b) homologar os relatórios de acompanhamento e fiscalização.

ê5º 0 acompanhamento, fiscalização, monitoramento e avaliação exercidos pelo
MUNICÍPIG não excluem e nem reduzem as responsabilidades da FUNDAÇÃO de
acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do
objeto desta Parceria.

CLÁUâULÉx amªm.»: iªtãiitiáâliªâ -— DO FORO E DAS TESTEMUNHAS

11.1 Fica eleito o Foro da _Comarca' do Município de Ecoporanga/ES, como
competente para dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente Termo deParceria. 4 '
11.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Parceria em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o
subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ecoporanga—ES, “%5 de Setembro de 2020.

ÉLIÁà AL' COL
?REFEITO MUNICIPAL

CÓNVENENTE

FUMÚG MuªâiflªàL Bª.“: ªÃÚBí-ÉÍSÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ES
fiª-"ílâSARDÓ ABREU MAIA

Rua Sue/on Dias Mendonça, nº 20, Centro —- Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CEP 29. 850. 000. »; Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915



FÉEFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORAN GA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete Do Prefeito

QARLOS MAGNO CARDOSO DE SOUZA

FUNDAÇÃO “AZÚICÁ ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE
ECOPORANGA - FUMATRE

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF/MF:

NOME: “'
CPF/MF:

&

Rua Sue/on Dias Mendonça,, nº 20, Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CEP 29.850,000 —- Telefone: (27) 3755-2900/3755-2915



FUNDAÇÃO Mânica ASSãSTÉhíCIAL DE) TRABALHADOR RURAL GE ECOPORANQA
Fundada em amam * Materia de mamae Púbfxoa pala Lei Mumcãpal nº 211 de amam

mas (um zzzasnsmom—ae _ tasa-sm Eatadual: Isento
Rua Rialma “mmm, 1% —— Baiªno Nºi—fas Senhora Aparecida - “7

mm Ecopºrangª Espífito Senha — cep 29860000! Hªw—Li.“ ',"Pªx: &?) 3755—1186 » 37551 131

Ofício n. 3ºl2020

Ao Senhor

EMAS DAL CDL

PREFEITO MUNxcnPAL DE ECOPORANGA % j;; ; (. _ Í

Assunto: Repasse de.— verba &astínada g FQHQATRE

Senhor Prefeito,

Por meiº deste, & FUNBAQÃQ MÉDICA Assrsmucm

no TRABALHADOR. EMRA, L DE Egomgªsª (FUMATBE), inscrita no
CNPJ sob o n. º 27.285.725i0001—20, com sede na ldalíno Monteiro, nº 195 —

Bairro Nossª senhora Aparecida - Ecopºrangat'ãs. CEP: 29850—080, informa
que segue: ,,

A Pás—tada nº samwms de 29 de meio da 2020, dispõe

sobre a transferência da segunda parceia do auxíiío financeiro emergencial as
santas casas e hospitais fííantrópícos sem fins fuel-ativos. nos termos da Lei

13.995i2020 & do art. 3º da portaria nº 1.3831GMMS de 211051202D.

Considerando que esta entidade foi beneficiada nos termos

da referida podería cºm um auxílio fmanceãro emergencial no valor de R$
495.007,93 (Quatrocentos & Noventa e Cinco mil, Sete Reais e Noventa e TrêsCentavos). _

Considerando que se aplica a em portaria o artigo 4º da
' Portaria nº 1,39316MIMS, que estabeiece prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

do recebimento. patos fundos gestores cie saúde, para que estes efetuam :)

pagamento do auxliio financeiro emergencial aos estabelecêmentos de sagçgçgsob pena da dsvolução. * ._ WW., .mamwmmww wv—m" ' , .. .. "'e'-) Nª,.



FUNDAÇÃO àªZÉÚiCO ASSISÉNCIAL 0,0 TRAQALHADOR RURAL DE ECGPORANGA
Fundada em emm —- mamae de mamae Fábia! para Lei Municipe; nª 211 de means

me (927) e?.zesnstoomo .— Inscriçãº Estadual: isenta

., , ' ” Rae !daííno Moneeiro. 195 —- Bairrº Mm Senhora. Aparecida
' » AX — . . Ecopºranga Espirita Santo -— SEP zaameno' ' PÁBX: (2?) 37354 168 - 375511 31

Considerando que o referido recursó” foi gísgonibíiízado ãº?
fundo municipal de saúde, na cºnta Banco do Brasil SIA - agência GBM-3 conta
203503.

Considerando que Vossa Excelência como gestor que é e

tendo amplo conhecimento da difícil situação que esta entidade, atravessa,

inclusive não medindo esforços. para nos socorrer, disponibãíizando todo o apoio

necessário, seja por indicação de emendas parlamentares ou outrºs meios,
razão pela qual, vem com o cia/ido respeito e acatamento, solicitar a Vossa

Excelência a observância dos prazos para o repasse do auxliio emergencial &

esta entidade, nos termos das pºrtarias mencionadas, para que não ocorra a

devolução desse recursos tão essencial neste momento de combate a essa

pandemia da CONAB—19 que subjuga toáa & pºpulação ecoppranguense.

Colocandº—nos à dispºsição para os esciareoimentos que

se fizerem necessários, agroveitamos & oportunidade para renovar 03 votos de
eievada estima e distinta eunsíderaçâo.

Atenciosamente.

mf
FUND MEDªêSIÉÍT DO TRAB. RURAL DE ECOPORANGA FUMATRE
Fabiano Ribeiro Silva
Diretor Administrativo

Anexo:

Portaria nº 1.39316MIM812020;
Portaria nº 1.4481GMíM8l2020 e parte do anexo;
Ordem Bancária de transferência fundo a fundo;

”ª“ Mqu



mÁRm ÚFKÍEAL DA UNIÃO
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PÓRTARÍÃ Nº 1.448, DE 29, DE MMO QE 2020 (º)

filantrópicos sem fins Lucrativºs. nos termos da Lei nº 13.995. de
5 de maio de 2020. e do art. 3º da Portaria nº 1.393/GM/Ms, de
21 Cissa maio de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. SUBâTlTUTO. no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos; ! e |: da pará—grafo único do art. 8? da Constituiçãº, e tendo em vista :: disrmsto na Lei nº 13.995. de 5
de maio de 2020, e no art, 3º da Portaria nº 1393fC3M/MS. de 21 de maio de 2020. resolve.

Art. iº Esta Portaria dispõe sºbre a transferência da segunda parceha dos recursos de auxílio
únanceêro emargàncial para o cºntrole da Pandemía da (XMB—19 de que trata a Lei nº 13.935. de 5 de
maio de 2026. nos termos dº art. 3“ da Pºrtaria nº 1.393/GMXM3 de 21 de maio de 2020.

à 1º A Sªgun-acta pamela no vaiar de R$ 1.660.000.000.00 (um bilhão. seiscentos e sessenta
milhões de reaiszs será disponibilizada aos Estados. Distrito Fedºra! e Municípios e destinada às santas
casas e aos hospitais htantrópicos sem 6:15 lucratêvas que participam de forma complementar dº Sistema
Único de Saúde — SUS e que estejam contratuaiizados com os referidos entes federativos. conforme
reíação anexa aêsta Portaria.

& aº Para o rateiº dºãracwsos refºrantes a segunda parceta, foram adotadas os seguintes
critérios:

1 - os dados epidemiológicos oficcais do Ministério da Saúde; disponibilizados no sítio
'covid saudagovbr'i quanto à incidência de casos da COVlD—IG por Região de Saúde até a data 24 de maio
de 2,020 e à evotuçào da pandemia nas semanas epídezmiotógicas de 19 a 21;

H » o namºro de leitos SUS das gamas casas e hºspitais filantrópicos sem fins lucrativos.
constantes no Cadaaáro Naciºnal da Estabeiecimentos de Eaúde — CNES em 12/05/2020: e

m — os valores da produção dos serviçºs ambulatoriais e hospitalares de média e alta
complexidade das santas casas e hospitais fztantroplcos sem ãns Lucrativos. no exercício de 2019.

à 3ª Até—m do dâspostcs na) 5 2“, as entidades manh—épicas sem ªns tucrativos que não foram
contempladaa com recursos financeãros na primeira percam do auxíliº margendal. mas que cumpriam os
requisitos e critérios de rateio da referida pamela, foram incluídas na relação anexa a esta Pºrtaria. com
valores correspondentes ao rateio estatueta—(Mo na primeira e na segunda parcelas.

Art. 2” Aplica—se & segunda parcela de que trata estª Portaria o disposto nos arts. 4ª a 8º da
Portaria nº 1.393/GM/MS. de 21 de maio de 2020,

Art, aº Esta Portaria entra Gm vigor na data de sua publicação.
'

EDUARBO PAZUELLO
ANEXO

. — . Côúigc Razão Socíata . Cód! aUF Mumcszo CNES Nºme Fantasia CNPJ Gestão Gestªr Valor



ES

ES

ES

ES

ES

ES

ES

ES

ES

ES

ES

ANCHIETA

APiACA

ARACRUZ

BOA
ESPERANCA

CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

CACHOEIRO DE ª
!TAPEM !RiM

CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

CASTELO

COLATiNA

COLATINA

DÓMQNGOS
MARTíNS

ECOQQÉANGA

2499568

» 2447329

2770326

2485249

2485680

2483129

2547821

; 6823351

2448521

2443637

2492882

2484876

MOWMENTO DE
EDUCACAO
PROMDCIONAL DO
ESPíRÍTO SANTO =—
MEPES

'ÉUNOACAO '
MEDICA
ASSISTYRABRURAL

» DE APEX-XGA -
HOSPSTAL JOSE
MONTERO

FUNDACAO
HOSPITAL
MMERNIDÉDE SAO
(:AMILO «
HOSPITAL. SAO
CAMKQARÁCRUZ

ASSOCMCAO
HOSPFTALAR
RURAL DE BOA
E&PERANCA —
ASSOCIACAO
HO$PÍTALAR
RURÁL DE BºA

' &SPERANCA

SANTA CAM DE
' MiSERiCORDíA DE
CÁCHOEIRO DE
lTAPEMlRiM «
âANTA CÁSA DE
MIÉÉRJCORDM DE
CÁCHOEIRO DE
WAPEMíRlM

HOSPÍTAL
!NFANTÍL
FRANCISCO DE
ASSIS — HIFA

HOSPITAL
EVANGÉLICO DECªmmo DE
ITAPEMRRtM « HECI
HÚSPITAL
EVANGELECO DE
CACHÇEIRO DE
?TAPEMIRIM

SANT'A CASA DE
MíSERtCORDIA DE
CACHOEQRO DE
lTAPEMlRfM —
SANTA CASA
CASTELENSE

FUND SOCIAL
RURAL DE
COLÁWNA »
HOSPiTAL SAO
JOSE

somamºs
PROVEDGRA DA
SANTA msi-& DE
massmcrmem DE
ÇOLATiN - SANTA
CASA

FHASDGMAR
FUND HOSP E
ASSBST SOCiAL DE
DOMINGOS

' MARTINS -
HOSPYI'AL E
MATERNÚADE DR
ARTHUR
GÉRHARDT

FUNDACAO
MEDICO
ASSíSTENCIAL EJC"
TRABALHADOR
RURAL - FUMATRE

2?097229001033

27130145000168

27108380600139

28567618000157

27187087000104

27192590000158

27193705000129

27187087600295

27502715000107

13739132000124

27658129000148

27285725000120

'

MUNICIPAL 320059 522353119? - .
“º'“ :,.

MUNICIPAL 320120 603.959,42

..

ESTADUAL azooooºmsasômo

&

ESTADUAL 320000 84280629
.»

ESTADUAL 320000 ;1,927.644.07

mumcuw. 320150 fazoyyõzs

MUNICiPAL 320150 273551996 '

MUNÍClPAL 320190 “804.454,72

MUNfchAL ' 320210 É1.176.592.97

MUN *CÍPAL ' 320230 ' 49500733
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PGRTAR'IA Nº 1.39% 05 21 DE MMO DE 2020 &
“«.

Dispõe sobre o auxfiío financeirº einergéncíal às santas c
aos hospitais mantróplcos sem ins tucrativos. que participam de
forma complementar do Sistema Único da Saúde (SUS). no
exercício de 2020. com o ºbjetivo de permitir—mes atuar de
forma coordenada no controle do avanço da pandemia da
Comi-19.

O MINISTRO DE EESTADÓ DA SAU DE, SUBSTITUTO. na Uso das atribuições que lhe contaram os
incisos ! e li do paragrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto na art. lº da Lei nº
139%. de 5 de maio de 2020, que! dãspõe sobre a prestação de auxílio ânanceiro emergencial pela União
às santa,—:s casas e hºspitais mantrópicos sem fans lucrativos, que participam dê forma complementar do
Slaàema Unico de $aúd€ã (SUS), no exercício de 2020. rawàve;

Art, lº Esta Portaria dispõe sºbre a execução da Lei nº 13.995. de 5 de maiº de 2920. para
astabeáecàr recursos de auxílio arrancam amanda para o controle da Pandemia da owna—19. no
montante de até R$ ZOOOOODJOOQOO (dois bfthões de reais). a serem disponibilizadas aºs Estenda
Distrito Padºmª e Municípios. em 2 (duas) parcela» destinados às santas casas e aºs hospitais ãtantfópioos
sem fins lucrativos que participam de forma comptamentar do Sistema Único de Saúde (SUS) e que
estejam conkatgahzadas com os referidºs wtes facteratx'vos.

Art. aº Fica estaheiecídº que a 1ª parcela a ser transferida será no montanha de R$
340 oooooooezmo (trazemos é quarenta milhões de reais) e deverá ser destinada às santas casas e aos
hospitais âlantrópicos sem fins tucrativcs constantes nos Planos de Contingências dos Estados e Distritº»
Federat na data de xamã/2020 e às santas Cªsas e aos hospitais filantrópicos sem fins tucrativos situados
nos Municípios brasileiros que possuem presídios. para enfrentamento da emergência de saúde púbiíca de
importância internacionai decorrente do (:crwztnftavxrusº wràfome anexo. observados os rªsªquisítos previstos
na Lei nº 13.995. de 2020, e nesta Pºrtaria.

Parágrafo (mico. O critério de rateio para alocação dos recursos financeiros teve como base o
quantitativo de leitos $U5 cadastradas no Cadastrº Madona de Estabelêclmentos de Saúde—CNES até a
data de 12/05/2020. das santas casas e hospitais filantrópicos sem àns tucrativos constantes nos Manos
de Contingências dos Estados e Distrito Faderal e das, santas casas e dos hospitais filantrópicas sem ans
Lucrativos sttuacios nos Municípios brasíleíms que pºssuem pwsidíos. atribuindo proporcionalmente à
quantidade de leito de cada estabelecimento o valºr da parceha cºnstante no caput deste artigo.

Art 3“ Fica estatuwlecido que a 2ª parcela. no montanta de R$ LGSQDOODOQOO (um blthão.
seiscentos e sessenta milhãaªs de reais), será transferida em até 7 ísete) dias. contados da data de
pubtªcação desta Portaria e será distribuída com base na análise da evolução da pandemia no País.
utilizando—se como critério de rateio dos recursos os indicadores que evidancíem & situação
epidemiológica constante em nºta técnica a ser eiatrºrada paio Ministério da Saúde e divuàgada no sítio
eletrônico institucional. ºbservados os requisitºs praa/mos na Lei nº 13,995, de 2020. e nesta Portaria.

Paragrafº único. Para 'fms de pubíiciôade. &evetá ser pubtícada portaria com a relação das
entidades beneficiadas na sagunda parcela e o trator atribuído a cada uma deias.

Art. 40 Fica estabeàecãdo o prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento de cada
parcela maios Fundos Estaduais. Distrital e Municipais de Saúde. para que os gestores Locais efetuem o
pagamento do auxílio ânanceiro emergencial aos estabetecímentos de saúde constantes: no Anexo desta
pºrtaria. no caso da primeira parcela. e dos constantea da portaria de que trata o parágrafo único do art 3“.
nar-m '.“ía/squâxmía “cela ** mmfàâçmidaq'a..çqm os trâmites legais.

q'r



& rª Parª nas de pagaram-amo às entidades benefrctadas, os Estados. o Distrito Federal e es
Mumcxpms deverão aditiva! o cºntrato. convênio ou instrumento congénefe vigente ou Ermar-pevã
instrumento. observam) :: diaposto na Lei nº laââsl de 2020. nesta Portaria e no art. 4º da Lei nº msma—çª

6 de fevereiro de 2033. com regras exprêsaas saíam & forma e ºs prazºs para a prestação de contagggsºª“recursos pelas entidades. ª— ”º“
“"º—nm.“

% 2º Os Estados. o Distrito Pede-rai e os Mwícípíms deverão. imediatamente. disponíbiíizar
sitio oâciaà espeªcmco na rede mundêai de computadores (internet), com ampla tmnsparén ,
montantes transferidos a cada entidade beneãciada, contencio no mfnõrdo. razão sociat. estado. .“"..«s '
numero de inscrição no Cadastro Nacionat de Femea Jurídica (CNPJ) e Códigb ÇNES. em confcom o % 2º do art. 4“ da hel nº 13.979. de 2020, =* » '

Art, 5º A integralidade dos recursos transferidos às entidades beneãciadas deverá ser 3— ªm;“ :” ' ,
obrigatoriamente. na aquisiçâ-ãfs de medicamentos. suprimentos. insumos e produtos hospitalares páFãWª/
atendxmento adequadº à popuiaçâo. na aquisição de equipamentos e na reatização de pequenas reformas
e adaptações físicas para aumento da oferta de leitos dê terapia intensiva. bem como no respaldo ao
aumento de gastos que as animadas terão com & dsfãníçâo de protocolos assistenciais específicos para
enfrentar & Pandemia da (Invia—19 e. ainda, cºm a cºntratação e o pagamento dos proãssionais de saúdenecessários para atender à demaneta adicional.

Parágrafo único, As anticiactes beneâciadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos
aos respectivos fundos de saúde estaduais. distrital ou municipais e disponibilizar em sítio oficial específico
na rede mundial de computadores (infernal.) com ampla trama-aparência, observado o disposto na Lei nº
13995, de 2020. nesta Portaria. no art. 4“ da Lei nº 3.979. de 2020. e no instrumento ârmado com os entesfederativos.

Art. eº A prestação de contas dos Estados. Distrito Fecêeral e Municípios. sobre a aplicação dos
recursos. será realizada por meio do Relatório Amai de Gestão -» RAG. '

Art» 7º O Fundo Nacionaí de Saskia» devera adotar as medidas necessarias para a transferência
dos montantes estabgiacidos nos arts. aº e 3” aos Fundos de Saúde doa Estados. do Distritº Fade-ral e dos
Municipios. mecâante processo autorizativo encaminhado pata Secretaria de Atanção Especializada &Saude » SAE-ÉS. , *5,»

Art. 8º Os recursºs orçamentários, objeto desta Portaria. correrão por conta do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122561321C05500 — Enfrentamento da Emergência
de Saúde Pública de Impºrtância internacional Decorrente do Coronavírus.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãa

EDUARGO PÁZUELLOANEXO

- « Cód. Razão ª“.-yada! &
UF Mummplo CNES Nome Fantasia (“:ij

HOSPJTAL SANTA
JULIANA — OBRAS

AC mo BRANCO 2092078 %%%&? ºªºº ºº ooszwwoooaas ESTADUAL 120000 21150777HÓSPITAL SANTÁ
JULIANA

HOSPÉTAL
SANATORÍO - LÍGÁ

AL MACEiO 2006359 Éããªâlilx 12310579000178 MUNÍCQPAL 270430 90148386meencumsg ,,, HOSPiTAL VEREDAS *
FUNDACAO

AL MACEIO 2006448 * àosmmg DA AGRO zzzgazgooºmss 3 MUNICIPAL. 27 . ,mn DE AÇUCAR E s . 0430 11,98 621.00
no ALCQQL 915 AL «_ ;SANTA (msma " “ ' v “ — ...._._
MÍSÉQÍCOPDIA DE

AL mesm 2007037 gâgfªªsmm 12307187000150 MUNICIPAL 270430 192238343MISEMCORDÍA DE
MACHO

— Cód! o
Gestao Gestªr Valor



.*

WWW:-bm uma“
_ 332]; as; as

cnnnrj * (L3 Fu..- 4 » »
a'mmcib

Was/202: ]E 4/11/15" ,

' 'Pãplªlab viÃSTqucu '

G'-



Ócssm .As»
ÉWÉW'ÁÚ 1 *

MGS H&M Whªt “ÍÉGQZÁ .
”Mªm ensesse às senza
Www www zes mas
Mwm E em ª??? W"ªºº

; "9 ». . M,“ _ %% Mªº “j m Www &? ae?-”ª' caras?—se
awªy“ ganªuªãgã «Sette-mls &ªªlíaizàâír'azamtw ; .

' . um. Warner sem ' & mms âwewo fâ ,. um. mm (em) 27 sem»: um as os seumm mm (se) se amem 13.5 as na sas* , = Myst—wu “um WW wma && as ºf: me; ou! Loi—am Mais? .as/aw * wmv 26,1! as eu as; _ mªs sanm 29129 .. um» as os se me. mu mm (.e) ' , mas mas” ,. eu,» osso me'— » em neem» mm"; — VM. im mm: 13.3m. m'» Eram (na) MI '.; , » “ºu mx :mí ww!“ nam
mn! ªim-gª . imã? de soa-m:.-por dinis-1a: de Wind“ Mims »: n Mides mu nm.—,se.%

ã . e à”?&;
Ms.—sem “Rªmses—m * rss-'e. . nas ªªª“ »?ssem LEI Eªmes; means 15.15

m—

;
:

»

«sem uma“: me . mªnamnese“ smmâíªnws

í"

ôcssm ªss &')Éãezs É" A. .Mwm-smi“ MWM Smªm“ * ' ', ,
BÉÉÍW“QIW1$ÚZÃ—2 WÉÉQí—Zºº3ªa mªm—5%

um

ªªi?” ”%%%! :jêãê; É???
&“ ,.



' “PÉQMOTOÉÉÃ DE ªíªurEm nas FuwDAçóE—ts DE ECQPORAM

PRÚMOTÚRÉÁ Dªlí 'JUâºSÍTIÇA DA CÚizªf:I:XRCA DE ECÚPÚRM «ªlªn—“
Rua Noêmia Mama, nº 28. caninº, Ecopamnga — ES. Fone: (27) 3755—1135

SA
|“.
. v
“'!)

*_*—_ * " ' ;, sem a:»— âp «giº amavªm ,,,

O Pmmaãw sff: Jusrigm ao final firmado, em smmícía na
PRQMOTORIÁ DE TUTEÃA DAS FUNDAÇÓES; na
Gamma-mnie de suas mauiçãas aansâtucionais & fagafs,

ca,-fusmemmno que— & Fuasâmçâº ?â—ÉãÍHCA aasmamm, na,
WABALHMJÚR Rum DE ECGPORANÉA, amamenta propºsta de ªitemçãeªstamfária:

4

CC%SIBERANDD que aa aêàamçiãês fariam aprovadas pm unanimidada pelo órgãº
cºmpatente para &! refonnulaçâo, mnhrme esâabalêcêêc por seu “estaum; mais!, em
Assembléia Gerar Ordinária. realãmda no às 31 de maio de 20337. aâmás dª“ aii;tranwfba no iivm própn'o;

&ONSlE—EÉÃRDD, ainda que faia; aitamçãas não contrariam a maiidada da Baniwas,
estão de acordo com & Íxªºiííã'mmº gatertinente e preenchem os taqufsíms ia'gais & aa
rammâzrzcíaçêes adminisám—tivas na Procuradoria Geral de Justiça do Estado daEspin'fo Santo;

RESOLVE:

APROVAR, nos termos da artàga 12433. do Código de Freeman CMF, as aiteraçõea
promovidas, conforme requarímenho enmmínhazin & esta Pmmntmía, para qua %

' Cameo DE mm 330 CNlL

Art. 1.203 - A afetação ao estam: ªcará samira & aprovação do órgãº do Miniaáfàrio Pública Sendim—ihr:

“negada, (mamar—$$$ «: disposto no afªga 1201; parágrafos primeiro e segnpgfâ ,A"M ,? »»,” 5:14 "" -(W %% :
— as; ”Rº—Hª



efetiva & newasàría averbação junto ao Cartório de Ragtstro Civil de Pass—axªs : "Jurídicas de Ecoporanga—ES. '—
DEFERIR_0 prazp de iªi? (aessenâa) dias para que o Presídmte da FUNDAÇÃO
FUNDACAO MEDICA ASSISTENCSAL DO TRABALHADOR RURAL DEECOPORANGA adºte as seguintes movidências:

1 - Providencie, no Cartóriº da Ragàsãz'a de Pesaêas Jurídicas da Comarca de
Ecoporanga—ES, a averbação (zi—ag madmaaçãas apra/vadas. cuja dmmanâªção %%devidamente rubricada & carimbada pºr este Pªrquet;

2 — Prateada, hasta Prcn'àotcrêa de Tuteía aas Fundaçôas. tânia do novo esãâum ora
aprºvado, ªvidamente regiª-"atm no Canário de Registro Civil de Pessoas Jurídicasde Ecoporanga &,
Ecopºranga-ES, os de julho de 2007.

,f'ºk
f É.; a &Á.? . ? jª,.

”ª???“ & '.ª"1r'/7'ª7ª',tªzºº, .:?
%wiãijãfªwwágí”falcãº Tamarª;
2o PROMOTOR DE JUSTtÇA
Curador das Fundações

..."... amavam—;...

Paaâgmfu («nim-ga. Qumdc & refºrma nãº hmimaºf sido da!” gerada por vai:—açªí; unânímag os admnãsmores.
aa submetmam aº êrgão do Minima-ão Público o asta'zam. maiºs-fãn que se dê ciência à mim-ria vencidapara iraniana—$a no prazº de dia (10) ás&



cwíww :

DA BENOMINAÇÃO, NATªIéEªÉZÁ, SEDE, Rms E razçâ'mçâa.

Artigo 1“ — A Fundação Madi—3a Maªstencààl fifa Trabalham? Rum de Ecoparsnga —- Fumàím. ,? É
em Wªh (sem realizada em (32 cie Asma de; 1974 ma (Made de Ecopºranga ES. & pes-ada
judaica da direito privazia. de 5:13 mão iuazzúãws, Marxtfâpêca, fia caráà'êr assistancãaLcam autmvma
&dmíníàtmjva e financeira. fªma—aa mão premnheêaàªa e mia Iagãslaçãn Ciªº Hm Fm“ apâcàwl. &

Artigo 2º - A Fundação usará a sigla FUMA'WE & neri seus & faro na Cidade de Mªnga Estado doEspírito Santo na Rua Idalina Monteêm, 195 sam facas—aa Saubara Apagª—anim

Artigo 3“ - A Fundação tam por ahi tivos principais:

&) Câação & manuâançào de unida??? hàsfaãêªaiarw, aasaístamcíais, Médica e ambulaªêorial.b) Raaâêzação de Madícina Pravantíva

c) Daenvoivãmento de campanhas visando educaçãº sanitária.

Artigo 5“ - o prazo de duraçãº da Fundação é indetxaârminado.

. - ' CAPÍTULO I!.,

:. º no PATRIMÓNIO E DAS means

Arªgo aº - O.;vââfímônio iniciei cha Paruá—açâo é conshªzutáº de:

t— imóm constituídº de um terreno urbano, sarado às ruas Quªtis da Cºsta e Mama mntgim-edmfáféaª
de 10.000 MZ (Dez mil metrºs quadrados) canasponcêsnms ma intaº? "ªmarº? 1.2,3A5. .? 'e' ªda,
quadra “11". amado pala Prefeitura Munãcànaí de Ecoporanga, confmme Escrimm Registrada m—cmm
de Registro de imóveis ªo!) a nª. 7319 va S—F 1%. 26%?- em 5:53 da agostods wu, mais %à'edêâcadáí
staff,? da Fundação com uma uma: mç'a de 1.420,53 tvi? ivídidos em apart—ammms parª enf * '
Genaro Cirúrgico. sala de parto. saía de esterêflzação. asma—amamos para convém“. cmaultôrêaa, '
socorro, recepção. padiatràa, íaoramento. passam de snimagam. atmoxarifsdn, banha-ima, “Sªas dª
diretoria e ?aluramenbo. farmácia. cºzinha, R&fêítúãío. murmúrio, lavandaria ata sito na rua Mam:

& ,, Monteiro, 195, bairro Nossa Senhora A;:arecida. na cidade de Ecoporanga ES. Avaiíado em R$5083.0003? (Quinhentos mn reais)

e??? '

mmm.— 935 mas:??? à???»

Eªúêvfangªarâs

ll — móveis: Apareiho de RX. Facas Cirurgica, Aparemos de primªm socorrº. Masa Dinâmica. Bísãurí
esa-fônica, OHmeâ'ro de Putso. Monitor Muttípammétríco. Aspiraáoree Cirúrgicºs, Carro de Emefgànnãa?
Incubadora, Berço Masada. Maw Gínewâógíaza, Apªafalho de Anestesia, Cilindros mm Oxigênio.
Camas. Barçw. Cadairas. Coichãsm, IWIÉGS aaa Açº. Praàaâaíms, instrumenàai Cirúrgica, Autº:-Zan
Mesa para Instrumentaçãº Chaim, Lawn???» para Escovação Cêrargíca. (Icaraima-mor. 0%:er dei
Ar Camará-nido, Comprezaaor de Ar. Máquinas tsf-.a Lava, Passar. wear, equipamemm wa Laboralàfíc,
apareãhoa de ºompuíadªãªêsg vasilhªmes de casinha, armários, maªâs. Misiones, geàadsíras.
congeladweã. teªevãsxtarea Aparelhos de Ar Sondíoãonado. Matar para fºrnecimentº tia energia elétricade amargaância m:. Avaliados am R$ zmaaow imaginas mil reas)
III — maçã—as, iagadca e aquisiçôas, 3er e dewmàaraçaeéas de ônus;

& 1ª — Aa desçãaa e ae.—agaàos com emma? sºmente B&“âo maltes 8,063 a manifestaçãº miº Cºns/alhoCuraáw e autºrização do Ministério Públicº.

ª zº — A conârataçàe de mpgoêstêmos financeirºs, saga em hmm, seja aravês da amulams, ban-|

?; aº??? ?????? __

:

mmo & gravação da: ônus gaªra imóveis, dapancàçzfá da ãíâàlíbêi'ªçãº da maioria abaoluta cios membra;'; ' ,nª/? "“"""h. .a” ,; “»É .ªff“? '34“ .:?É- «* ;..,êváu 35333133 &



do Cammino Curador, &specâalmmte convºcado pam % Em. a de prévia apmvaçàa do Mhiaiêriu " 'Pgblíoo;

& 3ª . A wíenação ou permuta cie bens, vara a aquisiçãº ae ºutras mais tendemos ou mais adaq
sarâo decididas pelo Consema Curador, cansewanda—ae o quºrum qualificado de defbaração daterças). em prévia aprovação do Ministêaªío Pública.

Artigo 7“ - Constituem receitas da Fundaçãº:

&) rendas rºsultarrrras aªa premiação de serviços; _b) contribuiçâw dªs pessoas físicas ou jurídicas;

c) ªmªs ou mbvançõaa eventuais. diªmante da União, dos Eaxzªados & Municípios ou amam deÓrgãos Púbâlcos dia MmWatmçáo dim tm Emma:

d) auxílios e main ' eg Gemmaâas'grfsfadas. nacionais ou aªâraxzçgeíras;e) Emma-ea eu teªm—55:

't) prºdutos de operaçõsw de média. inllsfmas ou externas, para financáemanào de' suas atívêdâuas;g) rendimento próprios dos imówaia que gastªr:
h) mudas em seu favor cºnstituídas por tercaiâ'os;

:) rendimentos demrrentas de títulos, açâws ou papéis financeiros de sua pm;;óedade:í) nªun-uma que lhe fºram cºnferidos;
%) juros bmmários e outras msaaftas de capital.

Artigo aº — O patrimônio, aa receitas. & manªus! superávit da Funai-ação somente poderão ger vazadospara a manutenção de seus ºbieââvns.

CAPÍTULO m

Crf) QUADRD sem

Art. Sº - Ser-ão admitidos comº memísmâ tia Sonatªs» Gumm; team as mma «em no gozo de
seus difamªr civis, e que seu nome seja aprovado am assanàâéãa geral paa—334103 membros prºgamas.até o Gmina da 23 magalhaes. :

Art. wº - Sãº amam msma-fados ao Gan—wma Curadºr, .” 'a. ªºum .
&) Partíc'par das Aªsembléâas Gerais, discutiram, votar e ser vºtado pra me aaa—gos emma; & lã; ,;
b) Pmpor candidatas à afaga do cºmmo Dimtor da Fundação; %% 2%- i
c) Renascer ounvwação de Assembléia Geral Extraordinária, Justiâcando convenienfamnte o ª ª?pedido. — . :ªº ÉArt. 11 . Sãº obrigaçôaa do Conselho Curador: & ' .ª
&) Cumprir e fazer cumprir as dlaposições êsãatutàrias e regimwtaís; & ab) Amªres decisões da Dímtoria D.. —
c) Amital“ as íncumãaêncfas que ªma foram atribuídas pala Dhamma. pªrticipando de cºmissões mtªz-nica de miudo e de “mima; !=! e
d) Zahar maio nome e pam bens da Fundação. ª É 4o. p A ª É".A imLóv; & & .

DA amxmàwaçâo &? .hª
Artigo 12 . A emma Adnanimmtm da Fundaçãº & compºsta pakas seguiria wgâoa (contam % ªgmganºgatama em anexo): à? “ª

&ng ,f— Cºnselho Curador “***ll - Consamo Diretor
Ill — Conselho Fiama!



, Artigo 13 - () Cºnsema Curadºr. órgão soberano de administração da emai—mªe. azarároonstitufdo
(Wata e três) Mªlheirºs Titulares miàsídos da www:; que participam são Mirai Con ,Fundação.

1“ Padmâ automaticamante seu mama:; o hmmm; do sºmam Gumm; que fatiar &
reuniôas conseemãívaa, ou 05 (Cinco) ªmadas, W nmâãsalustimàao.

Artigo 14 - Ao Conselhº Curaâcr oormmte eBeger e dar posse aºs membros do Conselhº Dire
&;

Art. 15 -— () Samatha Diretor gar—ªê; carisma: por. %l— Presidente
|! —— Vice Praãíz'íame

m — Secretáriº & Suplente

IV — Tesoureira e Supâente ' '
Artigo 15 —— Compete ao Conselho Diretor:

| -— debora; e executar programa anua: de atividades;

" — elaborar & apl-assentar ao Consema Curador o relatório anus! e o mapa—ativo demonstrativo &&mausmdos do exemício findo;

m » elaborar o cm;—amento da rãs—Cªita e despasas para. o exercicio sagu inte;
IV — aprovar os regimentos intenms matªmos Wa Consema curador;
V - contratar a demitir funghnários;

Vl - entrºsar-«se com instituíçôaª mªmas e privadas;, tanto no Pala 001110 no anterior, para mútuacolaboração em aiividades de interesae mmm:

Artigo 18 —- Cºmpete ao Pawidentei

I » Cumprir e fazer cumprir o estaiuto. os regulamentos as dmiaõªs da mamblêãa & as dispºsiçõêalegaia. '

» «administrar & FENDAQÃO FUMAIRE em tºdª as gua aãvídades.
m - Prestar mtas, em relatórão anuãí ao Cªmmino Curador.
W — Gamma & pmsêgm 5333 remíêas da Game.-lha Chamam.

v » Repreaentar & FUMATRE ativa e uasatvamenm, jucâícial & e::zàragudicêaimente;
v: — Exawsufar todas a; decísõas amanadas do Conselhº Gummi"

VII —— Remeter #: Curadoria cia Fundaçâes, anuaimante, dentro do prazo de até sais (6) mes—aa. ' '
seguintes ao término do examício financeiro, suas contas e irmançoa. bem cºmo ramªs
címunatanciados da atividade e da situação da entidade na respectiva exercício, nos termos dó Ato
Normativo Nº. Em de 28 de Dezembro de 20% do Eaàado do Espímo ªmaro.

g '!ª - é vedado o exercicio cumulativo dos cargos integrantes da Estrutura Administrativa da Fundação.ainda que na condiçãº de suplente.

& 2“ » Sampªiº ao Visa Pmidente:
Substituir o Pmaidanne em suas fat-"atas & impedímanms

Artigo 17 -— Cªmpsis ao Secretário: “

l — bomba-m com :) Pres-,sidente na direção e mªmão deixªria—ta as athadea da Fundação;
tl - sesmaria!" as «anulªm da Canseiho A&mmisíramo & radigir axas;
Ill - publimr tadas aa mªias das mamãs afã—a Eªr—emma;
IV « elabºrar" e remªtar ao a'àinistàfio Público Sp.!ª'ªªfaçêª de matas

Parágrafº único — Campista ao amªnte substituir o ªmparªdo gm, suas faêtas e hummm:

ímªn?“- %%%&; _ & 'Artigo 18— Cºmpete ao Tamanho:

: - Ãrracadar & caniaàailizar as Geminações. macias. auxílios & amam?“ efetuados & Fumaçª;mamando em cêía & meritumçâo:

" — efetuar os pagamantos de todas as obrigaçãº, beam como assinar em conjunto com o Presidente,todos os cha-ques emitidas pela Fundação.
ill - manter todo o mfgzeràrio am estabefecimemo de crésrí'm, exceto,pmaenas %spaaas; *

ª'sãâtãâYHQ—ÉEWL gag“ FEÉSGSàÉ ME mrs/as,:

“.!,

apenas whores suficientes,: ::

,); ”Ni QWÃS i'»_ .». & BX' . » ºf DE : m#? x,,f/ Az", . “.,-a ($$—$$$ ”ªê:! CZE.ª“ [_,-" ' '“ 'I, ( *.*-.*“,A; L" Gazzªg? Tªng? “Çª—ÉS , w! :) A “ “v * 'n)-ª.



IV « acompanhar & supáwisimaf os trabalhos de mzzmbmme da Fundação. amªmºs com
proféssionais habilitados. cuidando para aaa tms as obrigações:, Hamªs e trabalhªm; samdevidamente cumprida em tempo hábil;
V - anrasantar remains de r&ca'âms e despesas. semp“? que forem aaãcêâadas;
Ví? '— apicªmwar o romário fmanwím para aa! anãmatido ao (tomªm Curador;
VII - amasemar wmammkmnte o &mªnm'e das r as e daspesaa malêzadas no exercícka;
vm - pubtimr anuaimente & demoastfãçâo $$$ mmm edaspesas naaãzatâas no axomiáõ;
&! — conservar sob sua guarda & rmponsabifãdaâe, mãos os ãommentos raíaâvos & kazamª
Parágrafº Único — Campana ao suplente suomímir o Tawmaím uam mas» fama:

Artigo 19 « O Conseiho Gurúaáor se mumirà ardinasfamente uma vez por ano, quentão certificando ;;presidênte ao Canalha Dirator.
seu substituto 539.31 ou. ainda, por no mínimo 293 (Dois tam) de aáusmembros. para:

&) Toma Gmhecímanbo da dotação ow,,arrmªáría para & Funda—ção;
b) ºuvir do Pmsíar-snta do Consema Quase:- o relatório de suas atívidaciea, referente adexercício sacia!encenª-do.

Artigo 20 - O Conselho Curador se reunirá extraordinariamente quando convocado:

! — Por seu Presidente;
1! -— Por 03 (Um terço—') de seus mamhms.

Artigo 21 » A emoção das muniõas cªnárias ou extraordináriª sºfá feita com antecedência
mínima de da: (10) dias. mamute correspondência gras-wai contra teamo, aos Cmàeahaams da

, Fundação. com a pauta dos assuntos & seram tratados. além oa harém & loc.—al,
Parágrafo 1” «- As reuniões Ordinàfias instalar—Saªra um prima—ira convooação. com & progama mínima
de 213 (Dois terços) doa- mambros do Conama Cunaêw 9 am saunªs convºcação. trinâa (30) miomasarm. com maioria sixºnpíês de seus Mªrmitas.

Parâgrâu 2ª - As reuniões Extraordináriªs inmlamaâàm em narrªm coaíwezaçâmmm 2:33 (M$ Semasa
das integramtes cio Conselhopuradw &, mx aââuma cara;—coação, trinta (80) mmm apªguem àmioágasima-ss dos integmntas. º

ânimo 22 - ºcm-remo vacância no Gonseàãzo Bªatºr, o Consome Curador se reunirá no prazo máximo
de trinta (30) dias para eiegero novo integrante, que mmpíetarà :: mandam

Artigo 23 - O Conseiho Fªmª? será
atenas pelo Conselho Curador.
Parágrafo primeiro - Na primeira
inmigrantes do Gawaine Físcaê.

Parágrafº sagundo - o mandato dos membros do Consome 5st será (23 04 (Quatro) anos.
Amigo 24 «ºww—ando vacâmía no Carmim Fim

constituido por três (03) «semaine—kms da Fundação e 03 suplentes

reunião de cada gestão será ascolhido um pragãdente denim 0a
%%%& + ES &

mammwm

ai, cabaré ao reapwtíw suplente subszihuír n titular até — ji :o fim do mandato. 1 ;
Artigo 25 — Compete ao Conselho Fiscal: &“ _ , "! » Emnúnar os dowmentos & [Mos de emªnação ga entidade; ª ª; :
Il - ecxaminar o balancete semestral awrmrmsáo paio Tesoureiro. opinandº a reagem: .: ºf;
m — apreciar os Manços & ÍRVWÉÓS que acompanham :; reiatório anual do Conseêífxo Direta: =*“; ;; '
Parágrafo único - O Consome Físaaí reunirmaeev-á ordinariamenta & cada seis (na) mm 9. ES E;
exvaordinariamants, ampla que “95.34“ iso convocado pelo mapaoâm Psasidente, ou pelo 801353315 . "a 3;Curador. ' Fº &“?!?!;an “à, :?

aª: é: 'DAS ELEIÇÓES ,“ ._.—...
Artigo 23 - De quatro amouatm anºta,
Ordinária, os membro dogàªnsalho Diretor.

'.?

serão eleitos peb Consea-ho Curador am Assambléia Geral



ªs.

D

Parágrafo Primeiro — As chapas para o Cºnselho Diretor %àarão aptas, && entregues mªs ªas ªnta:“ªda Assembiéia Gem! Efeitorar, por re-azuerimento a Camisaâo Eieãbral:

Parágrafo Segundo —- É vadada a mmdpaçào de marfim.-:s sm mais da uma chapa &xceto osauphntes, bém mm :» vam mumia» eu paª; prºcuraçãº;

Parágrafo Tamara - O Camamu Dimm:- serà fmmaeio pela mga que alcançar a maioria dom-4651506:
Parágraãb Quarta ——O vaziº emai sem:: e a malária da Barragem ficará a cargo da ªssembléia Sefaz,.

CAPÉ'FULÓ V!

DA namam no armam

Artigo 27 » A afteração do presànte est-anno está subordinada a preenchimento dos segraqulsíâos:

! — Propºsta fundamêníada de quaquer dos órgãos da administração dirigia ao coáéelho Curador“quando não partir deste própria;

|! — Delãaemçào por 23 (dois terços) das Nagi-“antes do Consema (tunada:
Ill - A reform-.ªu pmtendâda não deve em quªquer hipàfêfsa contfaríªar os fins demi-adºs;
m « Famel" favorável do Ministério Público, antªs do r&gistro no cartóriº empateme;
N -— Tºda prom gaara ªzaração do presente“: Elza-same. só matará ser apagam“: ao Eanseího
Cumâor quando mancada pelo manos mm 30 (trinta) dias de antecedêmia.

« ' emitam» w:
* na &xmçào DA FUNDAÇÃO

Artigo 28 - A Funcíação FUMATRE aninguir—se—à quando:
3— se toma ilícitº sau objeto:
|I « for impossível a sua manutençãa;

&
m — inobaervância ou desvio dos oblexivos netos quais foi instituída. & ª;

“'s."

Anêgo 29 - Ao Conselho Curadºr, em reunião extraºrdinária, compete deliberar sobre a extinção da ª' ª“
fundação FUMATRE. paio quorum ae 213 (dois terçºs) de sam integrantes. cuja dec'sàa ao terá em» ª 3
depois de aubmetàaa à apreciação do Mmistérão Público que emmª? parecer paia 624on ou não. ' 24,3 gParágrafo único — Dwaida à extinçãº da Fundaçãa. o paxªrimànío mªhêªm após cumprimento das ª?“
obrigações asSumidas, se destinará & atura Fundªção congénere. —. â-

“Ímã :
à? .;CAPrmLQ vm “ 3;

DAS DESPOSIÇõES GEI'ÃÁIS & Tmnmónms , É É” '
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Artigo 31? «- Os 3412st da adminfaúmçâu na? r&spondem solidária nam subsldããríameáto mias gg ,
abrigaçêas assams'daa; paia Entidade airavés de. até reguâar de gra—asia); ' É,: º '.
iii-tigo 31 - Os camas dºs órgâgs de administraçãº da Fundação nãº são rªnuneredas, aaja aque-timª —. & grs—'“?
Por. ficando wrasàamante www!) por parta dxa seus mwhms o acªbªriam de qualque—r mºre?; :, 23 %
gratifmçào, benéficação ou vantagem. mºn rê$saWª da waàilidada de mambofso de despesas . ªº '!)
comprou/edamame realizadas em favºr da fundação e dentro de sua ftnafídaóa. & ªj
Amigo 32 — Os funcionários qye forem admitidos para pmstam-m sarviçºs profissionais a Fundação
serão ragidos pela Comliffggão das Leis Trahaàhêstsa.
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Artigo 33 - Na h
bóiase da mudada indícios de irzwnãariâades ria—Fundnada“—mi indicar, às

Artigº 34 - 0 azarªdo fundacãonai e tínanoeim da

Artigo 38 - A Fumªçªs FUÃMTÉE. em
dísh'íbuir dividenâca, nem quaiquer
participação no seu mºstrªdo.

Artigo 35 - A FUMÁTRE m
legais e capazes de eagle—gu

qualquer hipótme.
parsaéa (ía seu padraº

anterà :; sua escrita mntàbmscxa! em Hmm revaatidosrar sua exaãªjão.

Artigo 37 - O orçamento da FUMÁTRE será uno. anuaê e com

Fundaçãº Fumama wãncíáêrá cºm o ano cív'

não terá financªs lucrativa. não
mão ou de suas rendas e título && I

das fama-Rd

seçao, o Minªdo Mªico—
expanam desta. e sewiçn daaucaoeia Mependente para .agumçâo das fama.

meenderá tºdas as aceitas & despesas,
çãº anafmca ciªsWinMe-ese de êstímaiiva de re:—acata, diamíminadas por doações e fmânína

dasaesas, de mario a amaciar sua ªfinação para cada órgão, sub—órgâq projeto oti'prngrama de
«atalho.

Artigo 38— A prastaçêo de contas da FUMATRE conterá, dentre ºutros. os seguintes &emen'ms:a) Baianço patrimonial:

b) Demomtmçãa da resuêtado do exaradº:
c) Demonstração da: origens e- aplicação 515% recursºs
6) D&monatmção aas muteçôss da Patrãnônio Liquido
d) Rªmão pomenorizacío de Conselhº

Dimm, demºnstrando as princêbais ocorrências do exercíciº. &; ;
Miga 39 a Os casas; não rewmm âawatonamna pesos órgãºs da admhlstmçêº da Fundaçãº. bem ªrf—'
wma as dúvidas ou mnãssuas do pmaanãe Mªtuto, terão sua solução mamada peão Cangaíba Diretor &ou Pela Ministério Firmino, jm; ['iªi-" ' ,.
Artigo 46 - A Fundação não fará quaiq us: dimâmõnação de raça, cor, gênero ou míigçiãn. E; % ""I “ à ,º “33% 5 "a“. +," ºgggª & ' '8.º 5 ' ' ª É '—
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Ata da Assembléia Genti ºrdinária da Funaaçãº Médíea Maistenciai da
Trabalhadºr Ru ra! de Ecºpºranga -- Famatfe.

Aos 31 diasdn mês de Maio de me de dºis mi e sem, às 19:09 hºras, na Saíá'daSmmâa
do Hospital desa FImdíàçãº, à Rua Idalina Manaíra, 195, Bairro Nossa Senhora Aparecida; uma
ciáade, zemziu—se o Camellia (lm-adm das M&ÚRE sob a pmsiâêmía do Sir-Adalberto 3%? êle
Santana, para deliberar, oonfonm Edital de Convocaçâs publicado nº dia 21 de maiº às mms;
mao, sobra & segiiín'be ordem do aia: iefmm e díacussãu éo nim) Hamm da Humm. E) &.
Ptess'dmte verificando haver quomm legal, comiam»: ama mas Livro ak: ams das “ '

modificações solicitadas patos Consaªacíros fama» gªma—“lidª chegªnáo :: mn acºrdo para armação“
final. Após & laítuzªa:ªs o Sr. Wdcnte colocou em maçãº :) novo Éstatm-o sendº aprovªdº pai:
unanimidade pelos Conseiheirõs pmsentes. Ficou ainda &;KOVâXÍO em assembléia. que as Víágmm
até Vitória a serviço do Hosgítal serão de 40% do saláão mínimo vigente para Diretores e
Presidente da Fundaçãº. Famª os enfazmeíros acampam pacientes até Vitória, 13% e para
Colatina 8%. Não havendo mais quem quisesse fazw um da palavra., às 20:20 horas, o Sr.
Presíãsmm declarºu encenada a sessãº e eu Gzúihefme de Oliveira Costa, Secretario nomeado,
lavmi & mente ata que depºis de Haia e aprºvada, vai assinaáa por mim juntamente um o Sr.Maiden .
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